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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.° 28/2013 
De 19 de abril de 2013 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de 
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de Lei 
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
501.000,00 (quinhentos e um mil reais). 

A proposição tem por finalidade suplementar 
dotação orçamentária já existente com recursos resultantes de superávit 
financeiro apurado no exercício anterior. 

Por fim, a presente suplementação orçamentária 
deverá ser aplicada na execução e obras de construção de quadra coberta 
na Escola Estadual de Maylasky. 

Informo que os Diretores dos Departamentos de 
Planejamento, Educação e Finanças estão à disposição para os 
esclarecimentos que forem solicitados pelos Senhores Vereadores. 

No mais, cumpre informar que a proposição ora 
enviada reitera o Projeto de Lei n° 16, de 19 de fevereiro de 2013, que foi 
rejeitado pela Edilidade, de modo que aguardo que a presente receba apoio 
da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 206, do Regimento 
Interno). 

Dessa forma solicito 	reexaminada a proposição 
nos termos legais e regimentares. 

Voàsa Excelência e demais 
d elevado apreço e distinta 

lei os benefícios da 
disposições regimentais 

Ao ensejo, reit 
membros dessa Augusta Casa meus p 
consideração, requerendo para est 
tramitação sob regime de urgência, 
de praxe. 

LIVEIRA COSTA 
EFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Rodrigo Nunes de Oliveira 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque — SP 
/lco.- CETSR419/4/2013-14:25:44 3092/2013 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

PROJETO DE LEI N.° 28 de 19/4/2013 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 501.000,00 
(quinhentos e um mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um crédito suplementar no valor de R$ 
501.000,00 (quinhentos e um mil reais), na seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

(312) 08.01.4.4.90.51.15.451.0059.01.110000 	R$501.000,00 
Obras e Instalações 
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 
Total 	 R$501.000,00 

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro apurado no exercício 
anterior. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 3.330, de 
13 de julho de 2009 (PPA), Lei 3.845, de 08 de agosto de 2012 (LDO) e Lei 
3.916, de 29 de novembro de 2012 (LOA). 

Art. 4° Esta ó  Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TUR STICA DE SÃO ROQUE, 19/04/13 

DANIEL DE 	EIRA COSTA 
P FEITO 

tico.- 
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PARECER 068/2013 

Parecer ao projeto de lei no 028, de 
19/04/2013, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, no orçamento 
vigente, crédito suplementar no valor 
de R$ 501.000,00 (quinhentos e um 
mil reais). 

A Administração Municipal da Estância Turística 

de São Roque, com o presente Projeto de Lei no 028, de 19 de Abril de 2013, 

pretende receber desta Casa de leis, autorização para proceder, no orçamento 

vigente, a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 501.000,00 

(quinhentos e um mil reais) visando a execução e obras de construção de 

quadra coberta na Escola Estadual de Maylasky. 

É o relatório. 

A abertura de créditos adicionais suplementares 

é destinada para reforço de dotações orçamentárias já existentes no 

orçamento municipal. 

Conforme disciplina o artigo 42 Lei 4.320/64, 

imprescindível a autorização legislativa também para a abertura deste tipo de 

crédito adicional. 
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O Projeto atende as exigências legais, 

especificando as dotações orçamentárias que serão suplementadas e criadas, 

bem como indicando quais serão anuladas (total ou parcialmente) para 

suportar as novas despesas. 

Contudo, como referido projeto já foi objeto de 

apreciação e rejeitado por esta Casa Legislativa, necessário que o mesmo 

receba o apoio da maioria absoluta dos Vereadores para ser recebido e poder 

tramitar. 

Cumprido tal requisito, não encontramos óbices 

quanto a tramitação do projeto em questão, devendo receber pareceres das 

comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação, Orçamento, 

Finanças e Contabilidade, Obras e Serviços e Saúde, Educação, Cultura, Lazer 

e Turismo. 

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, 

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria qualificada, dois turnos 

de discussões e votações e votação nominal. 

É o parecer. 
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OFICIO VEREADOR n° 1140/2013 

São Roque, 19 de abril de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores do Bloco "Legislativo Independente", 

aliados aos Parlamentares Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Flávio 

Andrade de Brito e Alexandre Rodrigo Soares, REQUEREM de Vossa 

Excelência que solicite ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que reencaminhe à 

Cãmara Municipal o Projeto de Lei n° 016/2013-E, que "Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e 

um mil reais)". 

Como já fora amplamente divulgado até mesmo na 

imprensa local, o Projeto, num primeiro momento, fora rejeitado tendo em vista 

que os Vereadores do Bloco "Legislativo Independente" entendiam a 

necessidade de se priorizar outros aspectos relevantes da Administração 

Pública até então desprivilegiados como a aquisição de medicamentos, falta de 

merenda escolar, de material de bica corrida para manutenção de vias públicas 

e, obviamente, da ponte que desabou entre as Avenidas Brasil e Antonino Dias 

Bastos, até então sem solução. Tais situações estão sendo parcialmente 

resolvidas pelo Poder Executivo. 

Deste modo, se naquele momento aos Vereadores 

do Bloco Parlamentar entendiam que a aprovação da propositura não era 

oportuna, para os mesmos atualmente a Administração parece melhor 

preparada para dar continuidade ao convênio, até mesmo porque, ao contrário 

do que fora alardeado, não houve qualquer prejuízo financeiro ao Município em 

decorrência da rejeição da matéria. 

Ante o exposto, REQUEREMOS de Vossa 

Excelência que solicite ao Poder Executivo o reencaminhamento do projeto em 

tela que, para ser recepcionado, depende do apoio de maioria absoluta dos 

Vereadores desta Casa, apoio esse externado pelos Parlamentares que 

subscrevem este Oficio. REQUEREMOS ainda que tal proposta seja apreciada 

em Sessão Extraordinária já na próxima segunda-feira, dia 22 de Abril de 2013. 

W 'd7m,a~ PA" 
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Vereador 
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Vereador 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 

este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada estima e de distinta consideração. 

AbF, 	-F NANDES ESTRADA 	DON 	 TONIO DE MORAES 
(DON1 TE CARTEIRO) 

ereador 

LUIZ GON' 	JESUS 
Vere d 

MAURO SAL AOS. .GUEGL1A DE GÓES 
Vereador 

T9 29 
ALEXANDRE RODRI O SOARES 

MANDI 
Vereador 

LAVIO ANDRADE DE BRITO 
Vereador 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Estância Turística de 

São Roque - SP 
PROTOCOLO N° CETSR 19/04/2013 - 09:33:04 03082/2013 

/les 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO .  

PARECER N° 068 — 22/04/2013 

PROJETO DE LEI N° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

especial no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais)".  

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica 

desta Casa, tendo. recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhada a esta 

Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Re-

gimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, não contraria as 

disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito. 

Desta forma, o Projeto em exame está em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumprem .a esta Comissão analisar, devidamente ressal-

vado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 22 de Abril de 2013. 

LÀ_ 

ALACIR RAYSEL 
RELATOR CPCJR 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa-
recer do Relator em sua totalidade. 

MARCOS A. ISSA 	 O 	MAUROS 	GLIA DE GÓES 
VICE-PRESIDENTE •C 	 SE TARIO CPCJR 
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,  
FINANÇAS E CONTABILIDADE  

PARECER No 22— 22/04/2013 

PROJETO DE LEI N° 028-E, DE 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: José Antonio de Barros. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito especial no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais)". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e 
Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a esta 
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 
Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo 

não contraria as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e aos 
aspectos orçamentários e financeiros. 

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei 

n° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo, no que diz respeito aos aspectos que 

cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio 
Plenário desta Casa de Leis. 

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão 
analisar. 

Sala das Comissões, 22 de abril de 2013. 

----- 	(-, , 	_- 
JOSÉ ANTO IO DE BARROS 

RelafOr COPOFC 

7 
A Comissão Permanente de Orçamento, Fina 	e 

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

// 
, 	 -- 

FLAVIO ANDRADE DE BRITO 	DON 	 ONIO DE MORAES 
Vice - Presidente COPOFC Sec ário COPOFC 
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER N 007 — 22/04/2013 

Projeto de Lei n° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Israel Francisco de Oliveira. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a  

abrir crédito especial no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais)".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça e 

Redação e Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres favoráveis, sendo, 

posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas 

no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que a propositura não contraria as 

disposições legais vigentes, assim como os princípios gerais de direito. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo, no que diz respeito aos aspectos 

que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do 

Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 22 de Abril de 2013. 

ISRAEL 	N 	E OLIVEIRA 
RELATOR 

A Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos 

aprovou o Parecer do Relator em sua totalidade. 

71:,9 
ALEXANDRE RODRIGO SOARES ALFRE O FÈRINANDES ESTRADA 

VICE-PRESIDENTE CPOSP 	 SECRETÁRIO CPOSP 
c) ' - 	l; rr- ' ( 



Comissões, 22 de Abril de 2013. 

EctE LVINO 
RELATO CPS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER No 027 — 22/04/2013 

PROJETO DE LEI N° 028-E, DE 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Vereador Etelvino Nogueira. 

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito especial no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil reais)".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta 

Casa e pelas Comissões Permanente de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análise 

e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices quanto à 

natureza e iniciativa da propositura em pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei n° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo, devidamente ressalvado o poder de 

deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

RAFAEMARREIRO DE GODOY 	ADENILSON CORREIA 
PRESIDENTE CPSECLT 	 VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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VOTAÇÃO NOMINAL  

(Maioria Qualificada = 10 votos - Presidente vota) 

Projeto de Lei n° 028-E, de 19/04/2013, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um mil 

reais)". 

Vereadores 
Votação do Projeto de Lei 

ia Discussão 2a Discussão 

01 Adenilson Correia 5 r 

02 Alacir Raysel S 5 
03 Alexandre Rodrigo Soares <> S 

04 Alfredo Fernandes Estrada ,- -_-› 

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes C S 

06 Etelvino Nogueira C c---; 

07 Flávio Andrade de Brito C <> 

08 Israel Francisco de Oliveira S (--; 

09 José Antonio de Barros 

10 Luiz Gonzaga de Jesus C S 

11 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo S S 

12 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 5 .5 
13 Rafael Marreiro de Godoy C _S 

14 Rodrigo Nunes de Oliveira S S 

15 Wellington Figueiredo Ferreira 5 _c 
Favoráveis (5 ∎ 

 5 

Contrários OG ()(i 
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PROJETO DE LEI N° 028-E de 19/04/2013 
AUTÓGRAFO n° 3.940 de 22/04/2013 
Lei n° 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suple-
mentar no valor de R$ 501.000,00 (quinhentos e um 
mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu- ' 
rística de São Roque decreta e eu promulgo a seguin-
te Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Or-
çamento Programa do Município, um crédito suplementar no valor de R$ 501.000,00 (qui-
nhentos e um mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

(312) 08.01 4.4.90.51.15.451.0059.01 110000 	 R$501.000,00 
Obras e Instalações 
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 
Total 
	

R$501 .000,00 

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro apurado no exercício anterior. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 3.330, de 
13 de julho de 2009 (PPA), Lei 3.845, de 08 de agosto de 2012 (LDO) e Lei 3.916, de 2,9 de 
novembro de 2012 (LOA). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publica- 
ção. 

e6e 	
Aprovado na 15' Sessão 

Giowet  

ele k'° 
	

RODRI O N NES DE OLIVEIRp, 

p.ssvos cspc`,. 

tr ordinária, de 22/04/2013. 

// 

Presidente 
‘■1■"" 

FLÁVIO AN RADE DE BRITO 
1° Vice-P esident 

MARCOS AUGUSTO ISSAA O 	ALIJO WELLINGT 
1° Secretári6 
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PREFEITURA DA ESTÂNCI 

entra em vigor na data da sua 

A DE SÃO ROQUE, 23/04/2013. 

DANIEL DE • LIVEIRA COSTA 
P EFEITO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 3.978  
De 23 de abril de 2013 

PROJETO DE LEI N.° 28/13-E, 
De 19 de abril de 2013 
AUTÓGRAFO N.° 3.940 de 22/04/13. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 501.000,00 
(quinhentos e um mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um crédito suplementar no valor de R$ 
501.000,00 (quinhentos e um mil reais), na seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

(312) 08.01.4.4.90.51.15.451.0059.01.110000 	R$501.000,00 
Obras e Instalações 
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 
Total 	 R$501.000,00 

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro apurado no exercício 
anterior. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 3.330, de 
13 de julho de 2009 (PPA), Lei 3.•, de 08 de agosto de 2012 (LDO) e Lei 
3.916, de 29 de novembro de 2012 • á ) 

Publicada aos 23 de abr.  de 2013, no Gabinete do Prefeito 
AprovadETWgSpROp -E,,xtrRordina ria de 22/04/2013. 

/lco.- 
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